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DESPACHO Nº 18/P/2010 
 

(Nomeação de chefe da DAF, em regime de substituição) 
 

Considerando a necessidade de imprimir nova orientação à gestão 
dos serviços, motivada pelo objectivo de modificar as politicas a prosseguir 
pelos mesmos, tornando mais eficaz a sua actuação na resposta a 
fornecer aos munícipes e aos utentes em geral. 
 

Considerando que, a Coordenadora Técnica, Lurdes Mendes 
Saramago Agulhas, licenciada em Ciências Politicas e Administrativas, tem 
vindo a assegurar, nas faltas e impedimentos, da anterior chefe de divisão, 
o cargo de chefe de divisão Administrativa e Financeira. 
 

Considerando que, desde o mês de Setembro de 2009, por motivos 
de baixa por doença da anterior chefe da DAF, a coordenadora técnica 
da DAF/SCAP Lurdes Mendes Saramago Agulhas, assume a coordenação 
da Divisão Administrativa e Financeira. 

 
Considerando ainda que, neste momento o referido cargo (chefe da 

DAF) se encontra vago. 
 
 Assim: 
 
 No uso da competência conferida pela alínea a), n.º 2 do artigo 68º 
da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, alterada pela Lei nº 5-A/2002, de 11 
de Janeiro, conjugado com o artigo 15º do Decreto-Lei nº 93/2004, de 
20/04, determino o seguinte: 
 

1º - Nomeio, em regime de substituição, nos termos do nº 2 do artigo 
27º da Lei n.º 2/2004, de 15/01, na redacção dada pela Lei n.º 51/2005, de 
30/8, conjugados com a alínea b) no nº 1 do artigo 10º do Decreto-Lei nº 
93/2003, para o lugar de chefe da Divisão Administrativa e Financeira 
(DAF), a coordenadora técnica, licenciada em Ciências Politicas e 
Administrativas, Lurdes Mendes Saramago Agulhas. 
 



2º - A presente nomeação, em regime substituição, terá a duração 
de 60 dias (sessenta), e produz efeitos a 18 de Janeiro de 2010. 
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